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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 013/2025
pnecÃo elerRômco No o13t2oz5
PROCESSO ADMtN|STRAT|VO 001. 00003 45t2025
VALIDADE: 12 (DOZÊ) MESES

REGTSTRO DE PREçOS PARA SOLUçÖES TNTEGRADAS EM
AçÖEs RoflNE¡RAS LTGADAS Ao coNTRoLE E PREVENçAo DE
ACIDENTES NO SISTEMA UÁRO DO MUNICIPIO PE FLORIANO/PI
E PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SUPERITENDÊNCIA
MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSFO.

A SECRETARIA MUNIGIPAL DE ADMlulsfnaçÃO E PLANEJAMENTO, neste ato representado
pela Sra. Renata Saraiva de Sousa Sinimbu, inscrita no CPF sob no 839.265.933-34, nomeada pela Portaria
no 01112025, de 03 de janeiro de2Q25, considerando o julgamento da licitaçäo na modalidade de Pregão,
na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREçOS no 013t2Q25, publicado no Diário Oficial das Prefeituras
Piauienses dia 1710312025, processo administrativo n.o 001.0000345/2025, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as paftes às normas constantes na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, no Decreto n.o
11,462, de31 demarço de2023, DecretoMunicipal 04112022, eemconformidadecomasdisposiçõesa
seguir:

1, DOOBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para contratação de pessoa jurfdica para soluções
integradas em ações rotineiras ligadas ao controle e prevençäo de acidentes no sistema viário do munióípio
de Floriano/Pl, para atender as necessidades da Superintendência Municípal de Transporte e Trânsito.

DOS PREçOS, ESPECIF|CAçÕES E QUANTTTATTVOS

1.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:

EMPRESA: GERRO CONSTRUçÕES E S|NAL|ZAçÃO LTDA
GNPJ: 32.405.756/0001. 07
ENDEREçO: RUA PARA, No 1701, BATRRO MAT|NHA, TERESTNA-P|
EMAI L: llçitacq o@cerrqqo,¡etrucoes.com.br",TE LEFON E : (86) 30 1 5.3Z86
REPRESENTANTE LEGAL: JOSÉ BEZERRA VERAS JIJNIoR, RG No I.263.849 ssP.PI, cPF No
551.894.583.34
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2. óncÄo (s) GERENcIADoR E pARTtctpANTE(s)

2'1' o órgão gerenciador será a Secretária Municipal de Administração e planejamento.
3. DA ADESÄO À ATA DE REctsTRO DE PREçOS
3'1' Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração pública federal, estadual,distrital e municipal que não participaram do procedimento de lRp poderãå aderir à ata de registro depreços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

3'1'1' apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situaçöes de prováveldesabastecimento ou descontinuidade de serviço põoti.o;
3'1'2' demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticadospero mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.139, de 2021; e
3'1'3' consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

iÍ;.rr1#fff:j:rîlo órsão ou entidade serenciadora apenas será rearizada após a aceiração da

3'2'1' o órg-ão.ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso eras possam acarretarprejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
3'3' Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participantedeverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada ãm até noventa dia-s, observado o prazo de vigênciada ata.

3'4' o prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá serprorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entiàade não participante aceita peloórgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeita¿ã o limite temporal de vigência da ata de registrode preços.

3'5' o órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja íntegrante, na

ffi:nXiJå lå"r,|,?lîi,?.1î j?:' "ouures 
itens para os quais não ienha quanritátivo rãsisrrado,

DOS LIMITES PARA AS ADESOES

3'6' As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquentapor cento dos quantitativos dos itens do instrumento óonvocatório registrados-na ata de registro o. pr"ço,para o gerenciador e para os participantes,
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ITEM oescRlçÄo VALOR

SOLUçOTS INTEGRADAS EM AçOES ROTINEIRAS LIGADAS AO
CONTROLE E PREVENçÄO OE AC¡DENTES NO SISTEMA V¡ÁRIOoo luuHlcfpto DE FLoRtANo/pt.

R$ 1.065.836,97
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3'7. o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
de cada item registrado na ata de registro de preços para o
independentemente do número de órgãos ou entidades não participante

totalidade, ao dobro do quantitativo
gerenciador e os participantes,

s que aderirem à ata de registro de
preços.

3.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 3.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do ar1. 23 da Lei no 14.199, de 2021.

VEDAçÃO A ACRÉSC|MO DE QUANTTTATTVOS

3.9' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

4. VALIDADE, FoRMALIzAçÄo DA ATA DE REcrsrRo DE pREços E cADAsrRo REsERVA
4'1' A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNOP, podendo ser prorrogada por igual perfodo, mediante a
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

4'1'1' O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercfcio financeíro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro,

4'1'2' Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4'2' A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021

4'2'1' O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

4'3' Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.139, de 2e21,

4'4' Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser obseryadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:

4'4,1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou näo proposta em quantitativo inferior ao máximo
previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

4'4.2' Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

4'4'2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

4'4.2.2. Mantiverem sua proposta originar. JosE kÌdffidddø
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4.4.3. Será respeitada, nas contrataçöes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2hem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificaçäo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor näo assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condiçöes estabelecidos no edital; e

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e licará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

4'9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçöes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.

4,9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4,10, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.

4'11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçäo, e observado o disposto no item 4.7, observando o item
6 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para tazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
classificado.

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do
edital, poderá:

4'12.1' Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçäo.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas näo obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
para a aquisição pretendída, desde que devidamente justifícada.

de licitação específica
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5. EUTCNEçÃO OU ATUALIZAçAO OOS PREçOS REGISTRADOS

5'1' Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:

5'1'1' Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisfveis ou previsfveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alfnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.1gg, de 2021;
5'1'2' Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
5'1'3' Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021 .

5'1'3'1' No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5'1'3'2' No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

6. NEcOctAçÃo oe PREçOS REGTSTRADOS

6'1' Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o forneceáor para negociar a redução do preço
registrado.

6'1'1' Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.

6'1'2' Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastrode reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores demercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
6'1'3' se não obtiver êxito nas negociaçöes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá aocancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção decontratagão mais vantajosa.

6'1'4' Na hipótese de redugão do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgäos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem aconveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação ðom vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.193, de ZOãl.

6'2' Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador aalteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente oimpossibilite de cumprir o compromisso.

6'2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o ped
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidad
em relação às condições inicialmente pactuadas. josE BEZERRA

ido de alteração, a
e do preço registrado
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6.2.2.
preço

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o
registrado, o pedido será indeferido pelo órgäo ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá

cumprir as obrigaçöes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 8.1, sem prejuízo das sançöes previstas na Lei no 14.133, de 2021, e na legislação aplicável,

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam manter seus pregos registrados.

6.2.4' Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item g.4, e adotara as medidas cabiveis para
a obtenção da contratação mais vantajosa.

6'2'5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6,2.1, o órgão ou entidade gerenciado ra atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

6'2'6' o órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no
14.133, de2021.

7, REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7 '1' As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ol 

", entìdades
participantes o não participantes do registro de preços.

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

7 '2.1. De órgão ou entidade participante para órgäo ou entidade participante; ou

7 '2.2' De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

7 '3' O órgäo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.

7'4' Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade nãoparticipante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no j1.462, de 2023,
7 '5' competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a
reduçäo do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer reduçäo dos quantitativos informados,
7 '6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.

7'7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.5, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

JOSE BEZËRRA
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8. CANGELAMENTO DO REGTSTRO DO L|C|TANTE VENGEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS

8,1, O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condiçöes da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoétveli

8,1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, S20, do Decreto
no 11.462, de 2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lllou lV do caput do art. 156 da Lei
no 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor näo ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçöes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sançäo.

8'2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princfpios do contraditório e da ampla defesa.

8.3' Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4' O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse priblico;

8'4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4,3' Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, S 30 e 27, $ 40, ambos do Decreto no
11.462, de 2023.

9. DAS PENALIDADES

9'1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital

9,1.1.
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem
assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (arl.70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicagão da penalidade (art. 8o, inc. lX, do Decreto

l^CE Àiln¡d.dclm¡dlofilFr

BE7ERRA åTï$l'111TÌ:1,
ourc.nfr .¡do Dcn¡trt at.

VERAS i:Ii,::iäfüïi1*.^.
JUNIOR:55 1 ¡Ë?Hþ;Hg,rÌ@ro'r

ruts¡1t39¡5ttla

As sançÕes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

no 11.462, de 2023)
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9,3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
do fornecedor.

ro. coNDtçÖEs cERAtS

10'1' As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penaridades e demais condições do ajuste,encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO Ao EDlrAL.
10'2' No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçäo de partede itens do grupo se houver prévia pesquisa de meicado e demonstração de sua vantagem para o órgãoou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de ígual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãosparticipantes (se houver).

órgão gerenciador qualquer das ocorrências
procedimento para cancelamento do registro

Floriano (Pl), 15 de julho de 2025

SIGNA

PELO M DE PELA DETEPRESA DOSNTORA REP ços
GISTRADOSRE

9r'-r'.-, L
RENATA SARAVA DE SOUSA SINIMBU
SECRETAR|A MUNICIPAL DE ADM. E

PLANEJAMENTO
DO SRPORGAO GERENCIADOR

JOSE BEZERRA AssrnadodeformadisitatporJosE

vERAs 3ií::Bî,'gäiY)lii::äffi::::
Dlgltal pF Al, ou=Videoconferencla,

J U N lO R:5 5 1 B94s ï"iåi,iÍ,iîiij,?,i]*!,,,,^,o8334 r:åå:ä!!"#',i3331äi,,,,
GERRO CONSTRUçÖES E StNALtzAçÃo
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ANEXO t-ATA DE REGTSTRO DE PREçO

INTEGRADAS EM
AçöES ROTINEIRAS LIGADAS

AO CONTROLE E PREVENçÃO
DE ACIDENTES NO SISTEMA

vtÁRlo Do
DE

1.065.836,97 94,65%

1.1 1.24.01.000138 PRÓPRIO IMPLANTAçÃO COM
FORNECIMENTO DE TACHöES

BIDIRECIONAIS, AMARELO

UND 2,500,00 58,64 7L,88 L79,700,o0 15,96%

t.2 1,24.01.000133 PRÓPRIO

sERVtço DE FATXA

HORIZONTAL / TINTA
REILETIVA / RESINA ACRILICA

/ A BASE DE ÁGUA COM
FORNECIMENTO E

APLICAçAO FAIXA

HORIZONTAL / TINTA
REFLETIVA / RESINA ACRILICA

/A BASE DE ÁGUA COM
FORNECIMENTO E

APLICAçAO MECANIZADA E

MANUAL

M2 10.000,00 28,86 35,37 353,700,00 31,4L%

1.3 1,24.01.000130 P PRIO sERVrÇO DE TMPLANTAçÃo
COM FORNECIMENTO

BOTOEIRA CONVENCIONAL

PARA SEMÁFORO DE

PEDESTRE

UND 10,00 799,56 980,10 9,801,00 0,87 %

t,4 1.24.01.000128 o sERVtçO DE tMPL{NTAçÃO
COM FORNECIMENTO BRAçO
PROJETADO 101 MM X 4.70

OMM GALVANIZADO,
CONFECCIONADO EM TUBO

DE AçO, GATVANIZADO A
FOGO, MEDINDO DIÂMETRO
EXTERNO 4" X 4,700 MM DE

PROJEçÄO E ESPESSURA DA
PAREDE 4,25 MM,

APLICAçÃO DE TRATAMENTO

QUÍMICO DE LIMPEZA, COM
INSTATACÃO;

UND 3.518,37 4.3L2,8L 30,189,67 2,68%

t L.24.0t.000126 PRIO

COM FORNECIMENTO
coLUNA 114 MM X 6000

MM, GALVANIZADA,
CONFECCIONADO EM TUBO

DE AçO, GALVANIZADO A
FOGO, MEDINDO DIÂMETRO
EXTERNO 4 %" X 6000 MM E

ESPESSURA DA PAREDE 4,25
MM, COM ALETAS ANTI-

GtRO, APLTCAçÃO DE
TRATAMENTO QUIMICO DE

sERV|ço DE

LIMP

UND 10,00 3.622,62 4,440,60 44.406,o0 3,94%

1.6 t.24.0L,000127 PRIO sERVrçO DE

PARA

COM FORNECIMENTO
COLUNA SIMPLES, DE 3

UND x0,00 3.629,6s 4.449,22 44.492,20 3,95%

JUNIOR:551 89 9
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DE

GRUPO FOCAL DE PEDESTRE,

coM

L7 1,24.01.000119 PRóPRIO

COM FORNECIMENTO
CONTROLADOR SEMAFÓRICO

PROGRAMÁVEL,
MICROPROCESSADO, PARA
SEMÁFOROS VEICULARES

MAIS UMA FASE PARA
PEDESTRES. PROGRAMÁVEL

DIRETAMENTE NA PLACA VIA
QUATRO BOTöES E UM
DISPLAY LCD DE DUAS

LINHAS COM BACKLIGHT P/
VISÃO NOTURNA, BACKLIGHT

LIGA AUTOMATICAMENTE
AO PRESSIONAR QUALQUER
BOTÃO E DESLIGA APÓS 20
SEG DE INATIVIDADE. LEDS

VERDE AMARELO E

VERMELHO PARA
MONITORAMENTO, EM

TODAS AS FASES,

PROGRAMAçÃO DE ATÉ 6
PLANOS AO LONGO DA

SEMANA ALÉM DO PLANO
PRtNCtPAL E SERVTço

(AMARELO PISCANTE). TOTAL
DE ATÉ 8 P[.ANOS. RELóGIO

INTERNO COM CALENDÁRIO,
DE ALTA PRECISÃO, PARA
ATUAçÃo PREC|SA DOS

PLANOS NOS DIAS E

HORÁRIOS PROGRAMADOS,
MEMóRIA NÃo VoLÁÏ1,
NAO PERDE OS DADOS
MESMO NA FALTA DE

ENERGIA. A PLACA
CONTROLADORA ATUA

(CONTROLANDO O TRÁFEGO)
MESMO ENQUANTO ESTÁ

SENDO PROGRAMADA.
SELEçÃO DE VOLTAGEM DE

TRABALHO (110/22OVAC OU
12V) ATRAVÉS DE JUMPER,

sERVtço DE

coM

UND 6,00 8,736,4t 10.709,09 64.254,54 5,7t%

1.8 1.24.01.000125

PP3

sERVtço DE tM
COM FORNECIMENTO DE

UND 1.000,00 11,89 t4,57 t4.570,o0 t,29 %

1.9 L24.01.000L24 P sERVtço DE I

COM FORNECIMENTO DE
CABO PP 4 X 1,5, SERVIçO

UND 1..000,00 L2,80 15,69 15.690,00 L,39%

1.10 t.24.0t.000722

COM FORNECIMENTO DE
FONTE CHAVEADA DE 12V,
3OA, PARA CONTROLADOR

SEMAFÓRICO.

sERVtço DE tM UND 15,00 571,47 700,50 10,507,50 0,93%

1.11 t,24.0t,000IL7 PRóPRIO
COM FORNECIMENTO DE
GRUPO FOCAL VEICULAR

VERTICAL COM CONTADOR
RE6RESSIVO DIGITAL VERDE

sERVtço DE

UND 7,OO 6.956,83 8.527,68 59.693,76 5,30 %
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E VERMELHO EM LED. O
EQUIPAMENTO DEVE SER
FABRICADO EM FIBRA DE

VIDRO, NA COR PRETO
FUSCO, tNTEcRADO COM
rRÊs vóour.os oE lEo

200MM (01 VERMELHO, 01
AMARELO, E 01 VERDE),

tNTEGRADo rAMgÉN4 cotv
CONTADOR REGRESSIVO

DtGtrAL ruurvlÉntco EM LED,

QUE REALIZA A CONTAGEM
DO TEMPO VERDE E

VERMELHO.
t.L2 1.24.0L.000720 PRÓPRIo

COM FORNECIMENTO DE
PLACA CPU PRINCIPAL PARA

CONTROLADOR

seMeróRrco. corr¡

sERVIço DE UND 10,00 4.136,68 5.070,74 50.707,40 4,50 o/o

1.13 1,24.01.000135 pnópnto

DE IMPLANTAçÃo
COM FORNECIMENTO DE
PLAcA DE stNALtzAçÃo,

PAINEL CONFECCIONADO EM
ADESIVO REFLETIVO,

FABRICADA EM CHAPA DE
FERRO GALVANIZADO,20,
COM FORNECIMENTO E

sERVrÇo

AP

M2 35,00 847,52 1.031,53 36.103,55 3,2t%

7.14 1.24.01.000136 pRópnro

COM FORNECIMENTO DE
TUBO GALVANIZADO DE 3
METROS DE ALTURA DE 2'

POLEGADAS COM PAREDE DE

1,55 MM PARA
susrerurnçÃo DAs pLAcAs

sERVtço DE

UND 80,00 287,24 352,09 28.767,20 2,50 Yo

1.ls 1.24.01,000139 PRIO

COM FORNECIMENTO
GRUPO FOCAL PARA

PEDESTRE, FABRICADO EM
FIBRA DE VIDRO, NA COR

PRETO FOSCO, COM FOCO DE
LED EM FORMATO DE

PICTOGRAMA DE BONECO
PARADO NA COR VERMELHA
DE 2OOMM, E PICTOGRAMA
DE BONECO NA COR VERDE.

sERV|ço DE

coM

UND 7,00 3,974,33 4.87L,73 34.I02,LL 3,O3%

1,16 1.24,01.000137 pRópn¡o

sERVtço p6 ¡¡y p¡qñTAç,Ãõ-
COM FORNECIMENTO

úvpRoes DE LED's DE
2OOMM, NAS CORES

VERMELHA, AMARETA E

venoe, 1a con seRÁ
DEFINIDA NO ATO DO

PEDtDo). as úrr¿pRoRs oe
LEDS DEVEM ATENDER A
ABNT NBR 15889/2010.

UND 50,00 515,00 631,28 31.564,00 2,80%

t.t7 1.24,01.000123 P

COM FORNECIMENTO PAINEL
DE LED DO CONTADOR

REGRESSIVO DIGITAL VERDE

E

sERVtço DE UND 10,00 3.351,36 41.080,90 3,65 ÿo

VERAS

JUNIOR:s518 tt
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VERME
1.18 1,24.0L.000140 PRÓPRIO sERVtço DE

COM FORNECIMENTO PLACA
FONTE DO CONTADOR

REGRESSIVO DIGITAL VERDE

E

VERMELHO, COM

UND 6,00 2.325,99 2,851,19

2

L7.107,14 1,,52%

ADMI LOCAL
60.218,16 o/o2.t T.P Ns 006-

2023 -
SETUR. COMP

oo2

o ADMINISTRADO LOCAL DA
OBRA

M L2,00 4,093,80 5,018,18 60,218,16 5,35 %

ioSE
BEZERRA

VERAS

JUNIOR:55
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l

t2


